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"Dispõe sobre: Limpeza de área pública recém desapropriada na rua 
Lucrécia Borges, altura do n° 318, Jardim Califórnia, neste município." 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Executivo interceder junto à secretaria 
competente, no sentido de estudar a possibilidade da realização da limpeza de 
um terreno de área pública recém desapropriada na rua Lucrécia Borges, altura 
do n° 318, Jardim Califórnia, neste município. 

Plenário Vereador Wagih Saltes Nemer, 18 de setembro de 2023. 

Justifico a presente propositura considerando que munícipes • rocuraram 
o gabinete deste vereador e relataram a necessidade da limpeza de área 
pública recém desapropriada na rua Lucrécia Borges, altura do n° 318, Jardim 
Califórnia, neste município. Ocorre que a área atualmente abriga camada 
vegetal repleta de pragas e ratos, fator este que causa riscos à saúde da 
população local. 

Alameda Wagih Salles Nemer, 200 - Centro Comercial de Barueri - Centro - Barueri - SP l CEP 06401-134 
Fone: (11) 4199-7900 1 www.barueri.sp.leg.br  1 contato@camaraborueri.sp.gov.br  

INDICAÇÃO N°. 2145/2023 
IN 


	Page 1

